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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO  

 Registro de preços para aquisição de insumos e instrumentais odontológicos para as 

clínicas fixas e unidades móveis do Sesc em Minas, pelo período de 12 (doze) meses. 

 

2. JUSTIFICATIVA  

 A aquisição de materiais de consumo se faz necessária para atender à demanda da 

atividade sistemática saúde bucal das clínicas fixas (Sesc Centro de Excelência em Saúde, 

Sesc Sete Lagoas, Sesc Governador Valadares, Sesc Montes Claros, Sesc Uberlândia, Sesc 

Almenara e Sesc Tupinambás) e das 05 unidades móveis OdontoSesc.  

 Além da habilidade técnica e do conhecimento científico dos profissionais, no cotidiano de 

atendimento é fundamental que estejam disponíveis materiais de consumo e instrumentais 

com performance e qualidade comprovadas, com características que facilitem o seu uso e 

com o quantitativo de acordo com a demanda do Sesc em Minas, para dessa forma atender 

satisfatoriamente à clientela. 

 Para a definição dos itens e quantitativos baseou-se no modelo de assistência à saúde 

adotado na Instituição e a previsão de atendimentos. O registro de preços é a forma mais 

adequada, visto que trará maleabilidade para a aquisição. Além disso, trata-se de um método 

que de evita a perda de materiais por vencimento, otimizando o giro do estoque. 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

3.1. As especificações dos itens e quantitativos se encontram no Anexo I - Especificações 

Técnicas e Quantitativos. 

3.2. Os produtos que são regulados pela ANVISA, obrigatoriamente, deverão conter registro 

válido na época da proposta e durante todo o período do contrato. 

4. PRAZO DE ENTREGA E DE VIGÊNCIA  

4.1. Prazo de entrega: 30 (trinta) dias corridos. 

4.2. Os prazos de entrega serão contados da data de envio do Pedido ao Fornecedor (PAF). 

A Contratada deverá realizar a confirmação de recebimento do e-mail em até 2 (dois) dias 

úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Edital. 
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4.3. Os materiais deverão ser entregues devidamente protegidos e embalados 

adequadamente contra danos de transporte e acompanhados das respectivas notas fiscais 

de fornecimento. 

4.4. Prazo de vigência da ata de registro de preços: 12 meses, contados da assinatura com 

possibilidade de prorrogação, nos termos da Resolução do Sesc nº 1252/12. 

 

5. LOCAL DE ENTREGA 

5.1. Centro de Distribuição, localizado à Rua Odete Rodrigues de Oliveira, nº 180 - Nova 

Letícia/ Belo Horizonte- MG. CEP 31640 – 065, em horário a ser definido pelo Sesc em Minas. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Responsabilizar integralmente pela entrega dos produtos. 

6.2. Corrigir, total ou parcialmente, às suas expensas defeito ou incorreção dos produtos 

fornecidos. 

6.3. Informar à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer ato, fato ou circunstância que possa 

atrasar ou impedir a conclusão do fornecimento, sugerindo as medidas cabíveis para sua 

regularização. 

6.4. Disponibilizar preposto para representá-lo junto à CONTRATANTE a fim de tratar todos 

os assuntos relativos à execução do objeto deste instrumento. 

6.5. O preposto designado pela CONTRATADA deve estar disponível para consultas que 

porventura se fizerem necessárias. 

6.6. Observar fielmente o disposto neste Termo de Referência e executar o fornecimento de 

acordo com as especificações e exigências descritas no mesmo, devendo arcar com todas as 

despesas necessárias ao completo cumprimento do objeto desta contratação. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Fiscalizar a execução do objeto, bem como as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, por meio de servidor denominado fiscal do contrato. 

7.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, relativos à aquisição. 

7.3. Disponibilizar à CONTRATADA o acesso ao local de entrega dos produtos. 
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7.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo e condições estabelecidos neste 

instrumento, após o ateste da respectiva nota fiscal. 

7.5. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais, se necessário. 

8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

8.1. No ato de entrega do objeto, o fornecedor deve apresentar documento fiscal válido 

correspondente ao fornecimento. 

8.2. Os produtos ofertados, nos quais se aplicam, deverão ter um prazo de validade de, no 

mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do prazo oferecido pelo fabricante, contados a partir 

da data do seu recebimento definitivo. 

8.3. Os produtos devem ser entregues em embalagens seguindo as recomendações do 

fabricante, devem conter os dados de identificação, procedência, prazo de validade e lote 

conforme a legislação vigente pertinente ao produto. 

8.4. A CONTRATADA deverá se responsabilizar pelo descarregamento, atentando aos 

cuidados com manuseio e por colocar os produtos nos locais indicados pelo fiscal do contrato. 

O fornecedor deverá proporcionar condições adequadas de transporte do material adquirido 

até o local indicado, a fim de que estes sejam entregues íntegros. Não serão aceitos materiais 

com amassados, quebrados ou outro vício que prejudique o(s) produto(s). 

8.5. A empresa deverá incluir em seu orçamento todas as despesas referentes a fretes, 

seguros, taxas, impostos e demais custos. 

8.6. Os produtos entregues serão recebidos provisoriamente, na data da efetiva entrega. 

8.7. O recebimento definitivo acontecerá após a verificação da conformidade dos produtos 

entregues com as especificações constantes do Edital, proposta e sua consequente 

aceitação, ocorrerá em até 05 (cinco) dias corridos após o recebimento provisório. 

8.8. Caso seja verificada alguma inconformidade nos produtos entregues, a CONTRATADA 

será acionada para recolher e substituir ou reparar no prazo indicado pelo Sesc em Minas. 

Todos os custos decorrentes de substituição ou troca serão arcados pelo fornecedor. 

8.8.1. A CONTRATADA terá prazo de 05 (cinco) dias úteis para providenciar a substituição 

do material, a partir da comunicação oficial feita pelo fiscal do contrato. 
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8.8.2. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a CONTRATADA 

incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas na ata de registro 

de preços. 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

9.1. O pagamento a fornecedores será realizado nos dias 05, 15 e 25 de cada mês, após o 

atesto da nota fiscal, conforme os critérios abaixo:  

9.1.1. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente, serão pagas no dia 

05 do mês subsequente. 

9.1.2. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 16 e 25 do mês corrente, serão pagas no dia 

15 do mês subsequente. 

9.1.3. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 26 e 05 do mês corrente, serão pagas no 

próximo dia 25. 

9.2. A nota fiscal somente será liquidada após a conferência e aceite. 

9.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

de qualquer obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou 

correção monetária.  

9.4. O pagamento deverá ocorrer exclusivamente por meio de crédito bancário. Não serão 

aceitos boletos ou outra forma de pagamento. 

9.5. Os dados bancários deverão obrigatoriamente constar na Nota Fiscal e deverão ser da 

mesma titularidade da CONTRATADA. 

10. GARANTIA DOS PRODUTOS 

10.1. É obrigação da CONTRATADA a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de 

garantia do objeto, tendo em vista o direito assegurado pela Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa 

do Consumidor). 

11. PENALIDADES 

11.1. As condições de aplicação das penalidades serão previstas na ata de registro de 

preços. 
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12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

12.1. Menor preço por item, considerando os itens especificados abaixo de 01 a 52: 

 

ITEM DESCRIÇÃO                                                                                          
UNIDADE DE 
CONTROLE 

1 Acrílico rosa 
Embalagem com 220 

gramas 

2 Adesivo Dentário Monocomponente Fotopolimerizável 
Frasco 6ml 

3 Água Oxigenada Volume 10 
Frasco 1 Litro 

4 Agulha Gengival Descartável Curta 30G - 25mm 
Caixa com 100 unidades 

5 Álcool 96º GL  
Frasco 1 Litro 

6 Álcool Isopropílico  
Frasco 100 ml 

7 Aplicador descartável extrafino 
Embalagem com 100 

unidades 

8 Aplicador descartável regular 
Embalagem com 100 

unidades 

9 
Avental Plumblífero Odontológico Com Protetor De 
Tireóide 

Unidade 

10 Cera utilidade Rosa 
Caixa com 05 unidades 

11 
Cimento de ionômero de vidro encapsulado fotoativado 
encapsulado cor A2 

Caixa com 50 cápsulas 

12 
Cimento de ionômero de vidro encapsulado fotoativado 
encapsulado cor A3 

Caixa com 50 cápsulas 

13 
Clorexidina 0,12% em solução não alcoólica 
(enxaguatório bucal) 

Frasco 1 Litro 

14 Clorexidina 2% solução aquosa não alcóolica  
Frasco com 100ml 

15 Contra-ângulo oscilatório para endodontia  
Unidade 

16 Cunha Cervical anatômica de madeira 
Embalagem com 100 

unidades 

17 Detergente enzimático para cuba ultrassônica  
Frasco 1 Litro 
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18 Disco de feltro de lã impregnado 
Embalagem com 24 feltros 

e 01 mandril 

19 Escova De Carbeto De Silício Ca Formato Pincel Cônico  
Unidade 

20 Escova De Carbeto De Silício Ca Formato Taça  
Unidade 

21 Escova Interdental 
Conjunto com 10 unidades 

22 Flúor Gel Neutro  
Embalagem com 200ml 

23 
Fita para identificação de instrumental cirúrgico - Cores 
Diversas  

Rolo com 6,35m 

24 Fio Dental Gum Flosser 
Embalagem com 20 

unidades 

25 Fita de aço cinta profilática 
 Embalagem com mínimo 

de 05 fitas e máximo de 10 
fitas. 

26 Godê com tampa 
Unidade 

27 Grau Cirúrgico Bobina 15cm x 100m  
Bobina com 100 metros de 

comprimento 

28 Hipoclorito de Sódio 2,5% 
Frasco 1 Litro 

29 Indicador Químico classe 5 para Esterilização à Vapor 
Caixa com 250 Unidades. 

30 Líquido para resina acrílica autopolimerizável 
Frasco com 250 ml 

31 Lima reciprocante 25mm R25 (25.06) 
Caixa com 04 un. 

32 Lima reciprocante 25mm R25 (25.08) 
Caixa com 04 un. 

33 Lima reciprocante 25mm R25 (35.05) 
Caixa com 04 un. 

34 Lima reciprocante 25mm R40 (40.06) 
Caixa com 04 un. 

35 Lima reciprocante 31mm R25 (25.08) 
Caixa com 04 un. 

36 Lima reciprocante 31mm R40 (40.06) 
Caixa com 04 un. 

37 Luva cirúrgica estéril tamanho 6,5 
Par 
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38 Luva de Procedimento de Látex com Pó tamanho PP 
Caixa com 100 Unidades 

39 Mini Maçarico 
Unidade 

40 Pasta profilática com fluor 
Embalagem com 90g 

41 
Pino intracanal de fibra de vidro com dupla conicidade nº 
0,5 

Kit com 5 pinos e 1 broca 

42 
Pincel redondo com pêlo de Marta numeração 308 - 
tamanho 0 

Unidade 

43 Pote dappen de silicone  
Unidade 

44 Reembasador Rígido 

Caixa com 01 frasco com 
40g de pó cor de rosa com 

veias + 01 frasco com 50mL 
de líquido + 01 frasco com 

10ml de adesivo + 01 
dosador de pó + 01 dosador 

de líquido. 

45 Sugador descartável endodôntico  
Pacote com 20 unidades 

46 Sugador de Saliva Descartável 
Pacote com 40 unidades 

47 Tira De Poliéster (Banda Matriz) Para Resina 
Pacote com 50 tiras 

48 Vaselina sólida  
Embalagem com 30g 

49 Eucaliptol 
Frasco de 10ml 

50 Lençol de Borracha para Isolamento Absoluto 
Caixa com 26 unidades 

51 Algodão em Roletes Tamanho 1 
Pacote com 100 Unidades 

52 Alginato Para Impressão Tipo II Presa Normal 
Pacote com no mínimo 410 

gramas 

 

 

 

12.2.  Menor preço por lotes, considerando os agrupamentos de itens especificados abaixo de 

01 a 02 e de 01 a 05, separadamente, sendo lote 1 e lote 2: 
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Lote 01 

ITEM DESCRIÇÃO                                                                                          UNIDADE DE CONTROLE 

1 
Resina fotopolimerizável do tipo fluido (flow) na cor 
A2 

Unidade 

2 
Resina fotopolimerizável do tipo fluido (flow) na cor 
A3 

Unidade 

 

Lote 02 

ITEM DESCRIÇÃO                                                                                          UNIDADE DE CONTROLE 

1 
Resina composta fotopolimerizável nano-
particulada ou nano- híbrida- correspondente a cor 
A1 para dentina 

Seringa de 04g 

2 
Resina composta fotopolimerizável nano-
particulada ou nano- híbrida- correspondente a cor 
A2 para dentina 

Seringa de 04g 

3 
Resina composta fotopolimerizável nano-
particulada ou nano- híbrida- correspondente a cor 
A3 para dentina 

Seringa de 04g 

4 

Resina composta fotopolimerizável nano-
particulada ou nano- híbrida- correspondente a cor 
A3,5 para dentina 

Seringa de 04g 

5 

Resina composta fotopolimerizável nano-
particulada ou nano- híbrida- correspondente a cor 
A3,5 para esmalte 

Seringa de 04g 

 

12.3. O agrupamento dos itens que compõem os lotes baseia-se na necessidade de 

compatibilidade entre os materiais a serem adquiridos. O mercado apresenta diversas marcas 

que fabricam os itens, porém para a realização dos procedimentos é imprescindível que 

todos os itens que compõe o lote sejam da mesma marca e linha. 

  

13. PROPOSTA DE PREÇOS 

13.1. A Proponente deverá indicar na proposta o modelo e marca dos produtos ofertados. 

13.2. Junto da proposta de preços, deverá ser apresentada o número do registro do produto 

na ANVISA, quando aplicável. 
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13.3. As empresas participantes do processo licitatório poderão apresentar juntamente com 

a proposta manuais, catálogos ou impressos da internet, em português, para subsidiar a 

análise das especificações apresentadas na proposta, devendo estar identificado os itens a 

que se refere cada impresso, a não apresentação não implica em desclassificação da 

empresa. 

14. RESCISÃO 

14.1. Poderá ser rescindida nas hipóteses previstas na Ata de Registro de Preços. 

14.2. Além das hipóteses previstas na Ata, poderá ser rescindida, sem que assista à 

CONTRATADA qualquer direito de indenização a qualquer tempo unilateralmente, pelo 

CONTRATANTE, sem a incidência de qualquer ônus ou multa, devendo o CONTRATANTE 

notificar a CONTRATADA com antecedência mínima de 30 dias. 

15. SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. A CONTRATADA poderá subcontratar apenas o serviço de transporte dos produtos. 

16. FISCALIZAÇÃO 

16.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc em Minas 

exercerá ampla supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, por meio de 

equipe própria de prepostos seus, devidamente credenciados, ou empresa contratada. 

16.2.  A execução do objeto da presente licitação, será acompanhada pelo fiscal designado 

pelo Sesc em Minas Gerais. 

17. GESTOR DO CONTRATO 

17.1. Gerência de Saúde. 

 

 

 


